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Como o próprio nome diz, insalubre é algo não salubre, doentio, que pode causar doenças ao 
trabalhador por conta de sua atividade laboral. 

A insalubridade é definida pela legislação em função do tempo de exposição ao agente 
nocivo, levando em conta ainda o tipo de atividade desenvolvida pelo empregado no curso de 
sua jornada de trabalho, observados os limites de tolerância, as taxas de metabolismo e 
respectivos tempos de exposição. 

Assim, são consideras insalubres as atividades ou operações que por sua natureza, condições 
ou métodos de trabalho, expõem o empregado a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 
tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e o tempo de exposição aos 
seus efeitos. 

LEGISLAÇÃO 

A discriminação dos agentes considerados nocivos à saúde bem como os limites de tolerância 
mencionados estão previstos nos anexos da Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela 
Portaria 3.214/78, com alterações posteriores. 

Para caracterizar e classificar a insalubridade, em consonância com as normas baixadas pelo 
Ministério do Trabalho, far-se-á necessária perícia médica por profissional competente e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego. 

O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente 
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo, 
segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo, conforme prevê artigo 192 da 
CLT. 

NÃO BASTA SOMENTE O LAUDO PERICIAL 

Como a legislação estabelece quais os agentes considerados nocivos à saúde, não será 
suficiente somente o laudo pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo 
adicional. 

É preciso que a atividade apontada pelo laudo pericial como insalubre esteja prevista na 
relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho, tal como definido pela NR-15. 

O próprio Tribunal Superior do Trabalho-TST julgou improcedente o pedido em uma ação 
proposta por um ex-empregado de uma empresa no ramo de cana-de-açúcar, o qual ajuizou 
reclamatória pleiteando entre outros, o pagamento de adicional de insalubridade alegando 
como insalubre, o trabalho a céu aberto, estando exposto a forte radiação solar, umidade, 
calor, poeira e ruído. 
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Mesmo com o laudo do perito designado pelo juiz apontando que o trabalho era insalubre, o 
TST negou o pedido do ex-empregado uma vez que o trabalho rural não está previsto na 
relação oficial do Ministério do Trabalho (anexos da NR-15). 

JULGADO DO TST  

SÚMULAS E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 

Nº 4 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. (Nova redação em 
decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1, DJ 20.04.2005) 
I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado 
tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre 
na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho. II - A limpeza em residências e 
escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, 
ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas 
como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho. (ex-OJ nº 170 da SBDI-1 - inserida 
em 08.11.2000) Histórico Redação original 4. Adicional de insalubridade. Necessidade de 
classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho, 
não bastando a constatação por laudo pericial. CLT, art. 190. Aplicável. Inserida em 
25.11.1996. 

Nº 17 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (restaurada) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 
21.11.2003 O adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei, convenção 
coletiva ou sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este calculado. 
Histórico: Súmula cancelada - Res. 29/1994, DJ 12, 17 e 19.05.1994 Redação original – RA 
28/1969, DOGB 21.08.1969 Nº 17 O adicional-insalubridade devido a empregado que 
percebe, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, salário-profissional, será 
sobre este calculado. 

Nº 228 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO (nova redação) - 
Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 O percentual do adicional de insalubridade incide 
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula 
nº 17. Histórico: Redação original - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985 e 24, 25 e 26.09.1985 Nº 
228 Adicional de Insalubridade. Base de cálculo O percentual do adicional de insalubridade 
incide sobre o salário-mínimo de que cogita o art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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